LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI N° 9.760, DE 5 DE SETEMBRO DE 1946

Dispbe sobre os Bens Imoveis da Uniédo
e da outras providéncias.

TITULO | N
DOS BENS IMOVEIS DA UNIAO

CAPITULO |
DA DECLARACAO DOS BENS

Secao |
Da Enunciagéo

Art. 1° Incluem-se entre os bens iméveis da Uniéo:

a) os terrenos de marinha e seus acrescidos;

b) os terrenos marginais dos rios navegaveis, emtdr@s Federais, se,
por qualquer titulo legitimo, ndo pertencerem iqadar;

C) os terrenos marginais de rios e as ilhas nesteadas, na faixa da
fronteira do territério nacional e nas zonas oreltaga sentir a influéncia das mares;

d) as ilhas situadas nos mares territoriais ou B&opor qualquer titulo
legitimo ndo pertencerem aos Estados, Municipigsasticulares;

e) a por¢cdo de terras devolutas que for indispehgdara a defesa da
fronteira, fortificacdes, construcdes militaresseadas de ferro federais;

f) as terras devolutas situadas nos Territorio® Feast

g) as estradas de ferro, instalagGes portuériggyrados, telefones, fabricas,
oficinas e fazendas nacionais;

h) os terrenos dos extintos aldeamentos de indaeasecoldnias militares
gue nao tenham passado, legalmente, para o domésioEstados, Municipios ou
particulares;

i) os arsenais com todo o material de marinha, cé®ée aviacdo, as
fortalezas, fortificacbes e construcdes militareem como os terrenos adjacentes,
reservados por ato imperial;

J) os que foram do dominio da Coroa;

k) os bens perdidos pelo criminoso condenado potesea proferida em
processo judiciario federal;

Secéo ll
Da Conceituacao

Art. 2° S&o terrenos de marinha, em uma profuneiabed33 (trinta e trés)
metros, medidos horizontalmente, para a parterda, @a posicdo da linha do preamar
médio de 1831:

a) os situados no continente, na costa maritimasenmargens dos rios e
lagoas, até onde se faca sentir a influéncia dadésna

b) os que contornam as ilhas situadas em zona sadacam sentir a
influéncia das marés.
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Paragrafo unico. Para os efeitos deste artigo laéméia das marés é
caracterizada pela oscilagéo periodica de 5 (cioen)imetros pelo menos do nivel das
aguas, que ocorra em qualquer época do ano.
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LEI N° 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002
Institui o Codigo Civil.

LIVRO COMPLEMENTAR
DAS DISPOSICOES FINAIS E TRANSITORIAS

Art. 2.038. Fica proibida a constituicdo de enfiEs e subenfiteuses,
subordinando-se as existentes, até sua extincé@lis@ssicoes do Codigo Civil anterior,
Lei n°® 3.071, de 1° de janeiro de 1916, e leisgumsEs.

8 1° Nos aforamentos a que se refere este artigfedo:

| - cobrar laudémio ou prestacdo analoga nas tigeées de bem aforado,
sobre o valor das constru¢des ou plantacoes;

Il - constituir subenfiteuse.

8 2° A enfiteuse dos terrenos de marinha e acsaiegula-se por lei
especial.

Art. 2.039. O regime de bens nos casamentos cdiebraa vigéncia do
Cadigo Civil anterior, Lei n® 3.071, de 1° de janale 1916, é o por ele estabelecido.



